
 

 
 

 
 
 
 
 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE  
TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

 
ATENÇÃO! ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO SE 

DEVIDAMENTE CARIMBADO E ASSINADO. 

 

pde-tel-legislação-

telecomunicações-6 

 

1 

PLANO DE ENSINO 

DADOS DA DISCIPLINA 

Curso: Sistemas de Telecomunicações, Tecnologia 

Nome da disciplina: Legislação em Telecomunicações Código: TEL041 

Carga horária: 50 horas Semestre previsto: 6° 

Pré-requisito(s): Princípios de Telecomunicações 

Docente(s) responsável(is):  Rossana Moreno Santa Cruz 

Válido para o(s)  período(s):  2011-1 até dias atuais 

 
 

 

Lei Geral das Telecomunicações (lei 9.472 de 17 de julho de 1997); Organização dos serviços de 

telecomunicações; Criação e funcionamento de um órgão regulador (ANATEL) e outros aspectos 

institucionais; Emenda constitucional nº 8; Alterações introduzidas após a privatização do setor. 
 

 

Gerais 

 

 Conhecer e interpretar as leis específicas do setor das Telecomunicações, tanto no aspecto 

de constituição de empresa e atuação no mercado quanto no que diz respeito à ética 

profissional das pessoas que atuam nesse setor; 

 Conhecer as prerrogativas das leis de conservação ambiental, a fim de orientar e formar 

opinião acerca das questões relativas ao respeito pela natureza e à melhoria de qualidade de 

vida do cidadão. 

 

Específicos 

 

 Descrever a importância e o funcionamento do órgão regulador das telecomunicações 

(ANATEL) e os aspectos institucionais a ele relacionados, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995; 

 Diferenciar a prestação de serviços de telecomunicações com relação às regras específicas 

dos regimes público e privado; 

 Identificar os tipos de serviços de telecomunicações e sua regulamentação específica; 

 Classificar as faixas de radiofrequências de acordo com a regulamentação específica para o 

uso eficiente do espectro; 

 Identificar as prerrogativas das leis de conservação ambiental e formar opinião sobre 

questões relativas ao respeito pela natureza e à melhoria de qualidade de vida do cidadão.  

 
 

 

EMENTA 

OBJETIVOS 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
Unidade 1 – Breve Histórico do Direito das Telecomunicações no Brasil (2 horas) 

 

Unidade 2 – Aspectos Constitucionais do Direito das Telecomunicações (3 horas) 

 

Unidade 3 – O que são Serviços de Telecomunicações? (3 horas) 

 3.1 Introdução 

 3.2 O conceito de serviço de telecomunicações 

 3.3 Modalidades dos serviços de telecomunicações 

 

Unidade 4 – Os Princípios Fundamentais do Direito das Telecomunicações (3 horas) 

 

Unidade 5 – Direitos e Deveres dos Usuários e Consumidores de Serviços de Telecomunicações (3 

horas) 

5.1 Introdução 

5.2 Intimidade dos usuários e sigilo de suas comunicações 

5.3 Outros direitos e deveres 

 

Unidade 6 – A Agência Nacional de Telecomunicações (6 horas) 

6.1 Introdução 

6.2 Atribuições do Presidente da República e do Ministério das Comunicações 

6.3 Atribuições da Agência 

6.4 A “cláusula” geral 

6.5 O processo administrativo na ANATEL 

6.6 Atribuições dos órgãos da ANATEL 

6.7 Sanções administrativas e penais 

6.8 As receitas da ANATEL 

 

Unidade 7 – O Regime Jurídico dos Serviços de Telecomunicações, Classificação e Regras Comuns 

(3 horas) 

 

Unidade 8 – Os Serviços Prestados em Regime Público (6 horas) 

 8.1 Introdução 

 8.2 Das obrigações de universalização 

 8.3 Das obrigações de continuidade 

 8.4 Outras regras do regime público 

 8.5 Requisitos para a outorga de concessão 

 8.6 Características do contrato de concessão 

 8.7 Os bens reversíveis 

 8.8 As tarifas 

 8.9 A intervenção 

 8.10 Extinção da concessão 

 8.11 A permissão para prestação de serviço de telecomunicações 

 

 

Unidade 9 – Os Serviços Prestados em Regime Privado (3 horas) 
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 9.1 Introdução 

 9.2 Condições para a obtenção da autorização 

 9.3 Regime geral da exploração 

 9.4 Extinção da autorização 

 

Unidade 10 – O Serviço de TV a Cabo (3 horas) 

 10.1 Introdução 

 10.2 Requisitos para a outorga da concessão 

 10.3 Características da concessão 

 10.4 Extinção da concessão 

 10.5 Regras quanto à veiculação e produção de conteúdo 

 10.6 Da instalação e operação do serviço 

 

Unidade 11 – As Redes de Telecomunicações (3 horas) 

 11.1 Introdução 

 11.2 As redes e sua interconexão 

 11.3 O contrato de interconexão 

 11.4 Compartilhamento de infraestrutura 

 11.5 Implementação de redes e legislação urbanística 

 

Unidade 12 – O Espectro de Radiofrequências, a Órbita e os Satélites (6 horas) 

12.1 Introdução, natureza jurídica e principais regras 

12.2 Uso eficiente do espectro 

12.3 Monitoragem do espectro 

12.4 Autorizações e licenças 

12.5 Da órbita e dos satélites 

 

Unidade 13 – Aspectos de Licenciamento Ambiental de Sistemas de Telecomunicações (3 horas) 

 

Unidade 14 – Regulamentação Anterior à LGT e Convergência (3 horas) 

 

 

 
 

 Aulas teóricas expositivas, dialogadas e ilustradas com recursos audiovisuais; 

 Resolução de exercícios; 

 Pesquisas e trabalhos individuais e em grupo; 

 Seminários. 
 

 

 

 O nível de aproveitamento do alunado será analisado por meio da aplicação de provas, 

trabalhos, relatórios, pesquisas, seminários e participação em sala de aula; 

 Serão realizadas 3 (três) avaliações, sendo duas provas e um seminário, intercalados com 

trabalhos, listas de exercícios e outras atividades, distribuídos ao longo do semestre letivo.  

METODOLOGIA DE ENSINO 

AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM  
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RECURSOS DIDÁTICOS NECESSÁRIOS 

 

 Quadro branco/verde; 

 Pincel/giz; 

 Apontador; 

 Computador; 

 Data show.  

 
 

BIBLIOGRAFIA 

 

REFERÊNCIA/BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 

 Lei Geral das Telecomunicações (lei 9.472 de 17 de julho de 1997), disponível em 

www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L9472.htm e demais leis, resoluções, normas e emendas a 

ela associadas. 
 Portal ANATEL: www.anatel.gov.br 
 Portal do Ministério das Comunicações: www.mc.gov.br 

 

REFERÊNCIA / BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 

 

 MASCARENHAS, Rodrigo T. A. Direito das Telecomunicações. Belo Horizonte: Fórum, 

2008.  

 RAMIRES, Eduardo, A. O. Direito das Telecomunicações – a regulação para a 

competição. Belo Horizonte: Fórum, 2005.  

 HOBAIKA, Marcelo, B. S.; BORGES, Ricardo, C. Radiodifusão e TV Digital no Direito 

Brasileiro. Belo Horizonte: Fórum, 2007. 
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